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PREGAO PRESENCIAL No 2021.06.15.1 

AQuISIçA0 DE MATERIAL DE cONst1uçK6, 
ELETRICO E 1-IIDRAULICO DESTINADOS A 
MANUTENçAO DE DIVERSAS SECRETARIA DESTE 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS 
DESTE CERTAME. 

o MunicIpio de Arneiroz, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria no 152/2021, torna püblico para conhecimento dos interessados 
que, na data, horérlo e local abaixo previstos, abrirá licitaçäo, na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo 'menor preço por lote", para atendimento do objeto desta IicitacAo, de 
acordo corn as condiçOes estabelecidas neste Edital, observadas as disposicöes coritidas 
na Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, na Lei Federal no 10.520, de 
17/07/2002, sob a condução do Pregoeiro JOSE BEZERRA JUNIOR e sua equipe de 
apoio composta por Antonio Victor Lurran AraUjo Viana e José de Sousa Moth, 
nomeados pela Portaria no 15212021, de 19 de abril de 2021. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
Os docurnentosde HABILITAçAO E PROPOSTAS serâo recebidos em sessâo pOblica 
marcada para: As 0000min, do dia 29 de junho de 2021. Na Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-
000— e-mail: Iicitacaoarneirozc5gmaiI.com  Telefone (88) 3419-1020. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIçAO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXOI -TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
ANEXO III - MODELO DE DEcLARAçA01 MODELO DE PROcuRAcA0 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

1.0 - DO OBJETO 
1.1- A presente Iicitacão tern como AQUISIcAO DE MATERIAL DE CONsTRUcAO, 
ELETRICO E HIDRAULICO DESTINADOS A MANUTENQAO DE DIVERSAS 
SECRETARIA DESTE MUNICIPIO DE ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME. 

2.0- DAS RESTRIcOES E CONDIcOES DE pARTICIPAcAO 
2.1- RESTRIçOES DE PARTICIPAcA0: 
2.1.1- Nâo poderá participar ernpresa declarada inidônea ou curnprindo pena de 
suspensão, que Ihes tenharn sido aplicadas, por força da Lei de LicitaçOes n 2  8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores e da Lei do Pregäo no 10.520, de 10 de 
julho de 2002. 
2.1.2- Mao poderá participar empresa corn faléncia decretada; 
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob a forma de consOrcio ou grupo 
de.ernpresas; 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAQA JOAQU1M FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - GEAR 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



7Litca_
2.1.4- Quarido urn dos sócios representantes ou responsáv 	!a:±icitanfe2. 
participar de mais de urna empresa especializada no objeto des 	i-.so74ienieuma 	fl. 
delas poderá participar do certame IicitatOrio. 

.0 

2.2- DAS coNDlcOEs DE PARTICIPAçAO: 	 Ica 

2.2.1 -  Poderá participar do pregâo qualquer pessoa juridica, pertencen 	
' 

localizada em qualquer Unidade da Federaçào, desde que atenda a todas as 	ias 
constantes deste edital e seus artexos. 
2.2.2- Poderá participar desta Iicitaçâo as Microempresas (ME), Empresas de pequeno 
porte (EPP) e Microempreendedor individual (MEl), legalmente autorizados a atuarem 
no rarno pertinente ao objeto desta Iicitacâo. 
2.2.3- Ern se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos terrnos da 
Lei Complernentar n° 123/2006, para que essa posse gozar dos beneficios previstos nos 
arts. 42 a 45 da referida Lei e necessário, no ato do credenciamento do licitante, a 
apresentaçäo de Ce rtidäo expedida pela Junta Comercial, nos terrnos do art. 8 0  da IN n° 
103/2007 do DNRC — Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
2.2.4- Caso o proponente enquadrado na condição de rnicroempresa ou empresa de 
pequeno porte não apresente a certidâo, na forma do item anterior, este poderá participar 
do procedimento licitatOrio, sern direito, entretanto, a fruição dos benefIcios previstos nos 
arts. 42 a 45 da Lei Cornplernentar n.° 123/2006. 
3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentaçâo necessária a Proposta de Preços, bern como a Habilitacão, deverà 
ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, 
hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 — PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL NO 2021 .06.15.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICA(;AO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
PREGAO PRESENCIAL No 2021.06.15.1 

3.2- E obrigatOria a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREcO8. 
3.3- Os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
por preposto da Iicitante corn poderes de representaçäo legal, através de procuraçâo 
pCiblica, ou particular corn firma reconhecida. A nao apresentacão não irnplicará em 
inabilitaçâo. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, 
salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar 
cOpia do contrato social e docurnento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de I-labilitacâo e as Propostas de 
Preços de rnais de uma licitante. Porérn, nenhuma pessoa, ainda que rnunida de 
procuraçäo, poderá representar mais de uma licitante junto a Cornissào, sob pena de 
exclusâo sumária das Iicitantes representadas. 
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4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE N° 02. 	\t 
4.1- Os Documentos de Flabilitaçâo deverão ser apresentadas da seguirite form 3.../ 
4.1.1- Em originais ou publicacäo em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer procesi&i 
cOpia autenticada em Cartôrio, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatOrio deveré ser exibido exciusivamente em original; 
4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade posse se expirar. Na 
hipOtese do documento nâo conter expressamente o prazo de validade, deverä ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do Orgão emissor que disponha sabre a 
validade do mesmo. Na ausência de tat declaraçao ou regulamentaçäo, o documento seré 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissâo; 
4.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste 
Edital, da primeira a Ultima página, de modo a refletir seu nUmero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE No 01. 
4.2.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, preenchidas 
uma ünica via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, 
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope 
lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
4.3.1-A razão social, local da sede e a nUmero de inscricAo no CNPJ da licitante; 
4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 
4.3.3- lndicaçâo do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentaçäo das mesmas; 
4.3.4- Preça unitário total de cada Lote e Total propostos, cotados em moeda corrente 
nacional, em algarismos e por extenso o valor total do lote, já consideradas, no mesmo, 
tocfas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuiçães e demais encargos incidentes 
direta e indiretamente no objeto deste Edital; 
4.3.5- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totals de todos Os itens, canstantes 
no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA. 
4.3.6- Correrâo par conta da proponente vencedora todos Os custos que porventura deixar 
de explicitar em sue proposta. 
4.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevaleceräo as descritos par 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevaleceré o 
valor unitário. 
4.3.8- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e 
que serâo executados canforme exigéncia editalIcia e contratual, e que serão iniciados a 
partir da data de recebimento da ordem de campra. 

5.0- EXIGENCIAS PARA HABILITAcAO: 
5.1- HABIUTAçA0 JURIDICA: 
5.1.1- Cédula de identidade do(a) responsàvel legal ou signatário(a) da proposta. 
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por açOes, 
acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscriçâo do ato constitutiva, acompanhado de prova da 
diretoria em exercicio. 
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5.2- REGULARIDADE FISCAL F TRABALHISTA: 
5.2.1- Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do dornicilio 
ou sede da licitante. 
a) A comprovação de quitaçâo para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da ' 
Certidão Negativa de Tributos e ContribuiçOes Federais e da Divida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 02. 05.2007. 
b) A comprovaçäo de regularidade para corn a Fazenda Estadual deveré ser feita através d& 
Certidâo Consolidada Negativa de Debitos inscritos na DIvida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através de' 
Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
5.2.2- Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, -' 
através de Certificado de Regularidade de Situaçäo - CRS e; 
5.2.3- Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalbo, rnediante a 
apresentacâo de Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

5.3- QuAuFlcAçAo TECNICA: 
5.3.1 - Atestado fornecido por pessoa jurIdica de direito pUblico ou privado, corn identificaçâo e 
firma reconhecida do assinante, que comprove que 0(a) licitante forneceu Cu esteja fornecendo 
produtos cornpatIveis ern caracteristicas corn o objeto desta Iicitacâo. 

5.4- QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1- Balanço patrimonial e dernonstraçOes contabeis (DRE) do (iltimo exercicio fiscal, 
ja exigIveis, devidarnente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diãrio - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial, que cornprovern a boa situaçâo financeira da ernpresa, corn y 
vistas aos cornpromissos que terá de assumir caso Ihe seja adjudicado o objeto licitado. 
Devidarnente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicâo por 
balancetes ou balanços provisórios, devendo vir acompanhado corn a CRP do Contador 
responsável, dentro do prazo de validade. 
a) Sociedades empresariais ern geral: registrados ou autenticados na Junta Cornercial da 
sede ou dornicillo da Licitante, acompanhados de cOpia do terrno de abertura e de - 
encerrarnento do Livro Diário do qual foi extraldo, devendo vir acornpanhado corn a CRP do 
Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n°.6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Cornercial da sede ou dornicilio da 
licitante; ou publicados na irnprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforrne o lugar ern que esteja situada a sede da cornpanhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulaçäo editado na localidade em que està a sede da companhia, devendo vir acompanhado 
corn a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurIdicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote urn dos tipos de sociedade ernpresaria, devera 
sujeitar-se as norrnas fixadas para as sociedades ernpresarias, inclusive quanto ao registro 
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na Junta Cornercial, devendo vir acompanhado corn a CRP do Contador respbi*véIykiThqci'/ 
do prazo de validade. -  
d) As empresas constituidas a menos de urn ano: deverâo apresentar demon 	do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Cornercial da sede 
ou domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conseiho Regional de Contabilidade 
devendo vir acompanhado corn a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade; 
e) Os Microempreendedores individuais - MEl, estão dispensados da apresentacão 
Balanço Patrimonial e demonstraçoes contábeis do Ultimo exercicio social, ja exigIveis a 
apresentados na forma da lei, entretanto, deverâo apresentar Declaraçao Anual do Simples 
Nacional do MEl (DASN-SIMEI). 
5.4.2- Certidao negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede 
da proponente, Justiça Ordinéria. 

5.5 - OUTRAS EXIGENCIAS 
5.5.1- Declaraçâo expressa de que atende ao disposto no Art. 7 0 , inciso XXXIII da CFI88. 
5.6- A documentação deverä ser apresentada em qualquer processo de fotocOpia, 
obrigatoriamente autenticada em CartOrio. Caso a documentaçao tenha sido emitida pela 
Internet, so será aceita se for original, se for cópia devera também ser autenticada em 
CartOrio. 
5.7- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceçâo dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as fihiais. Caso a Empresa seja vencedora, 
será corn a sede que apresentou a documentação. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- A abertura da presente licitaçào dar-se-á em sessão p(iblica, dirigida por urn 
Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo corn a 
Iegislação mencionada no preâmbulo e o conteüdo deste edital. 
6.2- Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do 
certame, deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), 
devidamente munidos de docurnentos que os credenciem a participar desta Iicitacão, 
inclusive corn poderes para formulacào de olërtas e lances verbais. 
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queirarn assistir ao ato, 0(a) 
Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos 
fechos, as propostas do preço e a documentação exigida para a habilitaçao dos licitantes, 
registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento seth aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5- Cade licitante credenciaré representante que seth admitido a intervir nas fases do 
procedimento ticitatario e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por 
sua representada. 

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTA(;AO CONJUNTA DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) documento oficial de identidade; 
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b) documento que comprove a capacidade de representacâo, na forma da ldi mci 
corn outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais dè'peçns.-' 
e praticar todos Os demais atos pertinentes ao certame, em name da licitante. 
c) declaraçâo na forma do modelo no 02 do anexo III deste edital. 
d) Para fazer jus aos benefIcios previstos na Lei no 12312006, a licitante terá que juntar aos 
documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ala do 
credenciamento, declaraçào de que se enquadra na condiçào de ME (Microempresa) ou EPP 
(Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) soda(s) que 
detenha(m) as poderes de administracâo da sociedade, conforme modelo no 03 do Anexo III 
deste edital. 
e) Cartäo de Inscriçâo e de Situação Cadastral (Cartao CNPJ) 
6.6- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por açães, 
acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscricão do ala constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exerdicio. 
6.7- Nos demais casos, deveräo ser apresentados procuracão par instrumento pUblico ou 
particular, este ültimo corn firma reconhecida em cartório e acompanhada de côpia do ala 
de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ala de eleiçâo do 
outorgante, etc.), conforme modelo constante do Anexo Ill deste edital. 
6.8- Estes documentos (originals ou cópias autenticadas em Cartorio) deverâo ser 
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inidlo dos trabalhos, 
antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". 
6.9- A não apresentacão ou incorreção insanávet de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto nâo inabilitará o licitante, mas impediré o oferecirnento de 
lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregâo ate que seja cumprido o disposto 
nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 
6.10- No decorrer do procedimento licitatário, Os licitantes poderão nomear representantes, 
caso não as tenha feito, descredenciar ou substituir os jé nomeados, desde que apresente 
os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a 
participacâo de urn mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.1-0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 
7.2- 0 julgamento da Iicitaçâo será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas sornente pam fins de ordenamento dos trabaihos, e obedecerá ao critério do 
MENOR PREO POR LOTE. 
7.2.1 -  A etapa de classificacâo de preços compreenderá a ordenacfio das propostas de 
todas as licitantes, a classificaçäo inicial das propostas passIveis de ofertas de lances 
verbais, a oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tal a classificação final 
das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanta ao 
objeto e valor; 
7.2.2- A etapa de habilitação, declaraçâo da licitante vencedora e adjudicaçâo 
compreenderá a verificaçäo e anàlise dos documentos apresentados no envelope 
"Documentos de Habilitaçäo" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigéncias constantes do presente edital, bem como a declaração da 
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licitante considerada vencedora do certame e a adjudicação, sendo esta altiiti fjtpsó 
não ocorra interposiçâo de recurso. 
7.3- Apos a entrega dos envelopes não caberá desisténcia, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.4- Da reunião para recebirnento, abertura e classificaçao das propostas e habilitaçâo, 
será Javrada ata circunstanciada, que rnencionará todas as licitantes, as propostas 
apresentadas, as observaçöes e irnpugnaçôes feitas pelas licitantes e demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitaçao, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) 
e Equipe de Apoio e por todos os(as) representantes presentes das licitantes ou por 
representantes entre eles escoihidos, sendo o nUmero minirno de dois licitantes; 
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apolo, por qualquer rneio de reproduçäo mecénica ou eletrônica, corno a 
fotografica, cinematogréfica, fonogréfica ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) 
comunicará as licitantes qual o meio de gravaçâo estará utilizando e Os registros 
decorrentes desta poderäo ser utilizados para comprovacâo de atos e fatos nele contidos, 
sendo que serà arquivada por urn perlodo de 60 (sessenta) dias após a data da reuniâo. 
7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva e 
assinar a o contrato, nos termos da minuta constante do Anexo IV deste edital. 
7.7- 0 MunicIpio de Arneiroz-Ce se reservará 80 direito de efetuar diligéncias visando 
confirrnar as informaçöes apresentadas pela licitante sobre as caracterIsticas dos produtos 
ofertados. Caso sejam encontradas discrepäncias entre informaçôes contidas em 
documentaçâo impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Se 
inexequlveis, este fato implicara na desclassiflcaçâo da proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAçAO DE PREOS 
8.1- Serâo abertos as envelopes "Proposta de Preço" de todas as Hcitantes e o(a) 
Pregoeiro(a) informarà as participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 
de preço para 0 fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitaçäo e os respectivos valores 
ofertados. 
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todas as licitantes, classificando a licitante corn proposta de MENOR 
PREQO POR LOTE e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos 
e superiores em ate 10,0% (dez por cento) relativarnente a de menor preço, para que 
seus(suas) representantes participem dos lances verbais. 
8.2.1- Quando não forem verificadas no minirno 03 (trés) propostas de preços nas 
condiçöes definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, ate 
o màximo de 03 (tres), para que seus(suas) representantes participern dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.2.2- 0(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram 
propostas de preços superiores ao manor preço, se estas desejam participar da fase de 
lances verbais cam preço inferior ao já estabelecido nesta fase. 
8.3- Em seguida, será dado inIcio a etapa de apresentacão de lances verbais, que deverâo 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e corn preços decrescentes. 
8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidaré individualmente os(as) representantes das licitantes, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor 
preço e os demais, em ordem decrescente de preço. 
8.3.2- So serâo aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ültimo lance que tenha 
sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
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prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro luger. 	 - 
8.3.3- Caso nâo mais se realizem lances verbais, será declarada 	 426-AdPa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exciusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4- A desistencia em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) 
Pregoeiro(a), implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances 
verbais, ficando sua óltima proposta registrada para classificação, no final da etapa 
competitiva. 
8.3.5- ApOs a encerramento da etapa de lances, 0(a) Pregoeiro(a) verificará a existéncia 
de ME e EPP, para as efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo 
como previsto no item 9. 
8.4- Declarada encerrada a etapa competitive e realizada a classiflcacão final des 
propostas, o(a) Pregoeiro(a) exarninaré a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 
ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
8.4.1 - Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e Os valores 
estimados para a contratacâo. 
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem 
que se realizem lances verbais, o desempate se fará par sorteic, em ato pUblico, na prOpria 
sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 
8.5.1- Quando for constatado a empate, conforme estabelece Os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 0(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios 
para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte 
forma: 
8.5.1.1 -  Entende-se par empate aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguals ou ate 5% (cinco por 
cento) superior ao meihor preço. 
8.5.1.2- Pare efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo a empate, proceder-se-à da 
seguinte forma: 

- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada podera 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
de cinco minutos, sob pena de preclusâo, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa cu empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes qua porventura se 
enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatária, para o 
exercIclo do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusâo; 
Ill - No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I 
deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele qua primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.5.1.3- Na hipOtese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
8.51.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicaré quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5- Após 0 desempate, poderá 0(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço 
caso ela nâo atinja o valor de referenda definido pela administraçâo püblica. 
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8.6- Nas situaçöes em que näo se realizem lances verbais, ou depois de decia uadiqp / 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no examéci&th' 
subsequente, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente corn a proponente para que 
seja obtido preço meihor para a Administraçâo. 
8.7- Nâo poderà haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 
8.8- As licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.° 01 (Proposta de Preço), CU Os apresentarem em desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bern corno os que apresentarem preços 
excessivos ou manifestamente inexequlveis, serâo consideradas desclassificadas, não se 
admitindo complernentaçäo posterior. 
8.8.1 -  Considerar-se-5o preços rnanifestamente inexequiveis aquetes que forem 
sirnbôticos, irrisôrios ou de valor zero, incornpatIveis corn os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 
8.9- Ern caso de divergéncia entre inforrnaçôes contidas em docurnentaçao impressa e na 
proposta especIfica, prevalecerâo as da proposta. Ern caso de divergencia entre 
inforrnaçöes contidas nos docurnentos exigidos pelo edital e ern outros apresentados, 
porém não exigidos, prevalecerâo as primeiras. 

9.0- DA FASE DE HABILITAQAO E DO JULGAMENTO 
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste editat, e sendo aceitével a 
proposta classificada em prirneiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do 
envelope referente aos "Docurnentos de Rabilitacão" desta licitante. 
9.2- As licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitacao), ou Os apresentarern ern desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serâo consideradas inabilitados, nâo se 
admitirido complementaçâo posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 
9.2.1- Na forma do que dispöe o art. 42 da Lei Cornplernentar n° 123, de 14.12.2006, a 
cornprovacâo da regularidade fiscal das rnicroernpresas e empresas de pequeno porte 
sornente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatorio, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovaçào de regularidade fiscal, rnesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2.1.2- Havendo atguma restrição na cornprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias áteis, contado a partir do mornento em que a 
proponente for declarada a vencedora do certame, para regularização da documentação, 
pagarnento ou parcelamento do débito, e ernissão de eventuais certidöes negativas ou 
positivas corn efeito de certidâo negativa. 
9.2.1.3- A não regularizaçâo da docurnentaçâo, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadéncia do direito a contrataçäo, sern prejuIzo das sançöes previstas no art. 
81 da Lei n° 8.666193, sendo facultado a Administraçâo convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificacâo, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
9.2.1.4- Sera inabilitada a licitante que nâo atender as exigências deste edital referentes a 
fase de habilitação, bern como apresentar os documentos defeituosos em seu conteüdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que nâo apresentar a regularizacäo da docurnentaçâo de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acirna. 
9.3- Constatado a atendimento das exigencies fixadas no edital, a licitante será deciarada 
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vencedora, sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitacão, pelo(a) Pregoeiro(a) casori -a 
intencAo de interposiçâo de recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigéncias habilitatOrias, 
o(a) Pregoeiro(a) exarninará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do 
edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitaçâo da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate uma proposta qua atenda 
integralmente 80 edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame. 
9.5- A licitante declarada vencedora do certame deveré apresentar, na própria sessâo, 
Proposta de Preço formal que ratifique o ültimo lance ofertado, se for o caso. E facultado 
ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar a prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificaçâo realizada na audiência püblica do Pregão; 
9.6- Da sessâo do Pregâo seré lavrada ata circunstanciada, que mencionaré as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificaçao, a 
análise da documentaçâo exigida para habilitação e Os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelos(as) 
representante(s) credenciados(as) das licitantes presentes a sessão ou por representantes 
entre eles escolhidos, sendo a nUmero mmnimo de dais licitantes. 
9.7- Ao final da sessâo, caso não haja intençâo de interposição de recurso e ci preço final 
seja igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços, será feita, pelo(a) 
Pregoeiro(a), a adjudicação a licitante declarada vencedora do certame e encerrada a 
reuniâo. Posteriormente, o processo, devidarnente instruido, será encaminhado para a 
autoridade competente para homologaçao e subsequente contrataçâo. 
9.8- Os envelopes corn os documentos relativos a habilitaçâo das licitantes nâo declaradas 
vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na prOpria sessão. Os 
remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, 
durante 20 (vinte) dias corridos a disposicão das licitantes. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruidos. 

10.0 - DOS RECURSOS 
10.1- Ao final da sessäo, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadarnente, a intencao de interpor recurso, corn 
registro em ata da sintese das suas razöes, podendo juntar memorials no prazo de 03 
(trés) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-
razöes em igual nümero de dias, que começarão a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1 - 0 recurso contra decisAo do(a) Pregoeiro(a) não teré efeito suspensivo. 
10.1.2- A falta de rnanifestaçâo imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregâo, importarà a preclusão do direito de recurso e a adjudicacão do objeto 
da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) a licitante vencedora. 
10.1.3- A petiçâo poderá ser feita na própria sessào e, se oral, será reduzida a termo em 
ata, facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.2- 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçào apenas dos atos insuscetIveis de 
aproveitarnento. 
10.3- Os autos do processo administrativo permaneceräo na Comissâo de Licitação, cam 
vista franqueada aos interessados. 
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
Ordenado(a)(a) de Despesas homologará a procedimento Iicitatório e adjudicará 0 objeto 
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A(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a 
para a assinatura os respectivos contratos. 	 / 
10.5- Os recursos e impugnacöes interpostos fora dos prazos nâo serão copicidos- - 

- 

11.0 - DAS OBRIGAOES DA EMPRESAVENCEDORA 	 I  
-- 

11.1- Entregar Os produtos junta a Secretaria Solicitante da Prefeitura\j?1ur3iipa  dd' 
Ameiroz, mediante solicitaçâo da CONTRATANTE, dentro do prazo de 5 (ci1''' 
corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo 
corn as especificaçöes constantes da proposta apresentada. 

12.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPuGNA(;OES 
12.1- Ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para recebirnento das propostas, 
qualquer pessoa fIsica ou jurIdica poderà solicitar esclarecirnentos, providéncias Cu 

impugnar o ato convocatOrio deste Pregão Presencial. 
12.2- Decairá do direito de impugnar Os termos do edital de licitacäo perante a 
Administraçao a pessoa que näo o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, hipOtese 
ern que tal comunicacão näo terá efeito de recurso. 
12.3- A impugnação feita tempestivarnente pela licitante riâo a impedirâ de participar do 
processo licitatório ate o trânsito ern julgado da decisão a ela pertinente. 
12.4- Sornente serâo aceitas solicitaçöes de esciarecirnentos, providéncias Cu 

impugnaçöes mediante petição confeccionada ern máquina datilogrãfica Cu impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, qua preencharn as seguintes requisitos: 
a) 0 endereçamento 80 Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce; 
b) A identificaçäo precisa e completa do autor e seu representante legal (acornpanhado 
dos docurnentos comprobatorios) se for a caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicilio, nUrnero do docurnenta de identiflcaçAo, devidamente datada, assinada 
e protocolada na sede da Cornissao de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, 
dentro do prazo legal. 
12.5- Caberà ac Pregoeiro decidir sabre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.6- Acolhida a petiçâo de impugnaçâo contra o ato convocatário que irnporte em 
rnodificaçâo dos termos do edital será designada nova data para a realizaçâo do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçâo nAo afetar a formulação das propostas. 

13.0 - DA C0NTRATA(;AO 
13.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderäo 
ser convidadas a firmar contrataçães de fornecimento, observadas as condiçöes fixadas 
neste Edital e nas determinaçães contidas na legislação pertinente. 
13.2- Aptica-se as contrataçöes de fornecirnento decorrentes de registro de preços o 
disposto no Capitulo Ill da Lei Federal n.° 8.666193, com suas respectivas alteraçöes 
posteriores, no que couber. 
13.3- Na hipOtese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou näo 
firrnar a contratacao no prazo e condicOes estabelecidos, poderé ser firmada contrataçâo 
corn as demais licitantes, convocadas pela ordern crescente de suas classificaçôes, ate 
que uma delas dernonstre interesse, desde que nas rnesmas condiçöes propostas pela 
prirneira colocada e atendidas as especificaçOes e prazos exigidos neste Edital. 
13.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas 
fixadas pelo Codigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 
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14.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS  
14.1- Entregar Os produtos junta a Secretaria Solicitante da Prefeitura MUrtieipafrffe 
Arneiroz-Ce, mediante solicitação da CONTRATANTE, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo 
corn as especificaçôes constantes da proposta apresentada 
15.0 - DO PAGAMENTO 
15.1- 0 pagarnento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias apOs a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebirnento, 
diretamente pela Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 
15.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada devera manter as mesmas 
condiçôes de habilitaçäo, cuja confirmaçao será feita através de consulta ao CRC ou 
através da Internet nos respectivos sites dos Orgáos emissores das certidôes de 
regularidade fiscal. 
15.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidaçâo 
da despesa, o pagamento será sustado ate que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer onus para a Secretaria 
Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 
15.3- A Contratante poderé deduzir do montante a pagar as valores correspondentes a 
eventuals multas e/ou indenizaçôes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

16.0 - DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS. 
16.1- Ficará impedido de licitar e contratar corn a Administração, pelo prazo de ate 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem Os rnotivos determinantes da puniçâo ou ate que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que: 
a) Ensejar retardarnento da realizaçâo do certarne. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar docurnento exigido para participacâo no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidoneo. 
g) Cometer fraude na prestacão dos servicos, e 
h) Descumprir prazos. 
16.2- As penalidades serào obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal 
de Arneiroz-Ce, no caso de suspensào de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual periodo, sem prejuIzo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominaçOes legais. 
16.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, a 
adverténcias, suspensöes e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 
Adrninistração Püblica, sern prejuizo das sançöes legais na esfera cIvel e criminal, alérn de 
multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
b) Multa de 0,3% (trés décirnos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso na entrega 
do objeto dessa licitaçâo, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, ern caso de: 
c. 1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do abjeto dessa licitaçao. 
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c.2) Desisténcia de entregar a objeto dessa licitacao 	 -- 
16.4- As multas previstas nas atmneas anteriores, não serão aplicadas de modo cthuIat!y3 - 
16.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Solicitante da Pëfèiiiaca-
Municipal de Arneiroz-Ce, par ocasiâo do pagamento, momento em que a unidade 
responsével pelo mesmo comunicará a CONTRATADA. 

16.6 - As suspensöes referentes aos direitos de licitar e contratar corn a Administração 
POblica serão aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em 
que a inadimpléncia acarretar prejuizos para a Adrninistração. 
16.7- A declaraçâo de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce será aplicada a CONTRATADA que der causa, par duas vezes, a suspensào 
prevista no item anterior. 
16.8- As sançöes previstas no item 211 poderâo ser aplicadas a CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da Licitaçäo. 
b) Demonstrar nâo possuir idoneidade para Contratar com a Administraçäo PUblica, em 
virtude de atos ilicitos praticados. 
16.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferencia total ou 
parcial a outra Ernpresa, sem prévio assentimento do Orgao/Entidade, enseja sua rescisâo 
com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
16.10- Para aplicaçâo das sançöes previstas neste tópico a licitante seré submetida a 
processo adrninistrativo para apuraçâo dos fatos, garantidos sempre Os direitos prévios da 
citaçâo, da ampla defesa e do contraditOrio, assegurados pela Constituiçâo Federal de 
1.988. 

17.0 - DA INEXECUçAO E DA RESCISAO CONTRATUAL 
17.1- A inexecuçâo parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 

18.0 - DAS DlsPoslçOEs GERAIS 
18.1- Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamerite transferida para o 
primeiro dia Util subsequente, no mesrno horário anteriormente estabelecido, desde que 
nao haja comunicaçäo do pregoeiro em contrário. 
18.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relaçâo a eventuais dUvidas na interpretaçäo 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no 
endereço constante do preambulo deste edital. 
18.3- As norrnas que disciplinam este Pregão serâo sempre interpretadas ern favor da 

ampliaçâo da disputa entre as interessados desde que nâo comprometam o interesse da 
Adrninistração, a finalidade e a segurança da contratacão. 
18.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitirnidade das informaçöes e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitacão; 
18.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitaçâo plena das condiçöes estipuladas no presente edital e subrnissäo as 
normas nele contidas. 
18.6- 0 desatendirnento de exigéncias formais não essenciais nAo implicará a afastamento 
da licitante, desde que seja possmvel a afericAo da sua qualificacâo e a exata cornpreensão 
da sua proposta, durante a realizaçáo da sessão pUblica de Pregão. 
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18.7- E facultado ao Pregoeiro Cu 6 autoridade competente, em qualquer fase áà' 
a promoçäo de diligOncia destinada a esciarecer Cu complementar a instrtae 
processo. 
18.8- A autoridade competente poderá revogar a licitaçâo por razöes de interesse pLblico 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tel conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio Cu por provocaçäo de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidarnente fundamentado. 
18.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem Os prazos em dias de 
expediente ao püblico na Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 
18.10- t vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administracão PUblica, inclusive 
FundacOes instituldas ou mantidas pelo Poder Püblico, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por SI Cu por interposta pessoa, do presente processo Iicitatório; 
18.11- A documentaçâo apresentada para fins de habilitaçâo fará parte dos autos da 
licitaçao e nâo seré devolvida ao proponente; 
18.12- Todas as declaraçoes solicitadas no presente edital deverão estar corn Firma 
reconhecida em cartório competente. 
18.13- Aos casos omissos aplicar-se-5o as demais disposiçôes constantes da Lei Federal 
n° 8.666193 e suas posteriores alteracäes, bem como da Lei Federal n° 10.520/2002 e 
demais normativos legais pertinentes a matOria. 
18.14-0 resultado deste Pregâo será publicado na forma da sua divulgacão. 

19. FONTE DE RECURSOS: 
19.1. Os recursos do presente objeto correrão por conta de recursos oriundos Tesouro do 
Municipio, cujas despesas correrâo a conta das Dotaçoes Orçamentàrias: 
10.301.0171.2.012.0001 - Manutençâo des Atividades da Secretaria de Saüde, 
15.451.0333.2.022.0000 - Manutençâo des Atividades da Secretaria de Obras e Servicos 
PUblicos, 12.122.0037.2.006.0001 - Manutençâo des Atividades da Secretaria Municipal 
de Educacäo e elemento de despesa: 3.3.90.30.00. 

20.0-DO FORO 
20.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz-Ce Estado do Ceará, pare dirimir toda e 
qualquer controvOrsia oriunda do presente editat, que não posse ser resolvida pela via 
administrative, renunciando-se, desde jà, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Acneiroz-Ce, 15 de junho de 2021. 

- 
-J~~ 	1~ U, 

Jose Be ra Junior 
Pregoeiro Oficial do MunicIpio 
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ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

2. .JUSTIFICATIVA 
A presente demanda justifica-se devido a constante necessitar da realizaçao de reparos e 
manutenção na infraestrutura dos predios pUblicos, no intuito de manté-los funcionando em 
perfeito estado de utilização, sem que haja a dependéncia da prestaçâo do servico de 
empresa especializada em construçãa civil, que poderia causar onus tanto para a 
contratante como para contratada, em virtude de irrelevante, porem necesséria reparo ou 
manutenção. 
Justificamos ainda a necessidade de contrataçâo de empresa para fornecimento de 
material de construção tendo em vista a necessidade de manutençâo das diversas 
atividades da administraçào pUblica, coma serviças de água e esgata, limpeza pUblica, 
manutençäo de vias püblicas e estradas vicinais, além de reparas em prédias püblicas. 

3. DAS oBRlcAcOEs DA CONTRATADA 

3.1. As despesas cam transporte, fretes, bem coma, qualquer outra relacianada a entrega 
do produto, e de total responsabilidade da proponente. 

3.2. Case seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade 
cam o contrato, a contratada devera efetuar a traca satisfatoriamente no praza maxima de 
01 (um) dia Util, apOs a natiflcaçào, sem prejuIzo das sançOes previstas. 

3.3. Demais obrigacães em confarmidade cam a Lei 8.666/93 e demais legislaçaes 
pertinentes. 

3.4. Os produtos deverâa ser entregues diretamente no almaxarifada local da Secretaria 
solicitante, em conformidade cam a Autorizaçâo de Fornecimenta emitidas, de datas, 
pesos e quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal. 

4. DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

4.1. Efetuar os pagamentos a CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no 
contrato; 

4.2. Rejeitar as pradutos que nAo satisfazerem aos padrães exigidos nas especiflcaçoes e 
recamendaçães da cantratante; 

4.3. Fornecer todas Os ele mentos básicos e dados complementares ao fomecimenta dos 
produtas; 

CPNJ: 06748.297/000154 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ- CEARA 

CEP 63670-000 FONE (88) 3419-1020 



4.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referenda. 

5. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

5.1 - 0 presente Instrumento terá vigência a contar da data de sua assinatura ate 31 (trinta 
e urn) de Dezernbro de 2021. 

6.0 - PLANILHA DE QUANTIDADES E EsPEcIFIcAcOEs 

SECRETARIA DE INERAEST, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTE 

MATERIAlS DE coNsTRuçAo PARA ALVENARIA E ESTRUTURA 

LOTE I 

ITEM DEsCRIMINAçA0/EspECIFIcAçA0 QUANT UND VR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

I Arame Recozido 18   10 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
2 Argamassa AC2 20 Pct R$ 0,00 R$ 0,00 
3 Arela Pare Construçao  200 M3 R$ 0,00 R$ 0,00 
4 Arlsco   100 M3 R$ 0,00 R$ 0,00 
5 Brita NO 01 10 M3 R$ 0,00 R$0,00 
6 Cimento 100 Sc R$ 0,00 R$ 0,00 
7 Mangueira 314 Cristal   50 Mt R$ 0,00 R$ 0,00 
8 Mangueira Corrugada 3/4" 100 Mt R$ 0,00 R$ 0,00 
9 Prego I.1/4x14 3 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
10 Prego2xl2   3 Kg R$0,00 R$0,00 
11 Prego 3x8  3 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
12 Tabuas De Pinus 25Cm X 3M  5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
13 TabuasDePinus3oCmX3M 5 Und R$0,00 R$0,00 
14 Tijolo 8 Furos 9x19x19 10000 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

15 Vergalhao 10mm   15 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 
16 Vergalhao 12,5mm   15 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 
17 Vergalhao 5mm 15 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 
18 Vergalhao6,3mm 15 Vera R$ 0,00 R$0,00 
19 Vergalhao 8mm   15 Vara R$ 0,00 R$0,00 

TOTAL- ( ----------- - ------------------ ) R$ 0,00 

SECRETARIA DE INFRAEST, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTE 
MATERIAlS DE CONSTRUcAO PARA HIDRA(JLICA 

LOTE 2 

ITEM DE8cRIMINAçA0/ESPEcIFIcAcAO QUANT UND 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

I Adaptador Flange 25mm X 314"  10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
2 Adaptador Flange 25mm X 40" 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
3 Adaptador Soldável Curto 25mm X 314" 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

4 Adaptador Soldavel Curto 50mm X 1.1/2" 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

5 Broca Videa 10mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
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6 1 Broca Videa 6mm 10 Und R$ 0,00 R 	i 

7 Broca Videa 8mm 10 Und R$ 0,00 0'0Q 

8 Bucha De Reduçao Esgoto 50mm X 40mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

Buchaoe Reducao Soldável 
Conga 

 40mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

BuchaDe Reducao Soldavel Longa 50mm 
20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

11 Caixa Da Aqua 10001 2 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
12 Caixa Da Aqua 5001 2 Und R$ 0,00 
13 Caixa Sitonada 10 	10 10 Und  R$ 0,00 
14 Caixa Sifonada 15 XIS 10 Und  R$ 0,00 
15 Cap Esgoto 100mm 20 Und  ®R$0,00 R$ 0,00 
16 Cap Soldavel 25mm 20 Und  R$ 0,00 
17 Cola P/ Tubo Soldavel 175g Cl Pincel 10 Und  R$ 0,00 
18 Cola P1 Tubo Soldavel 73g 20 Und  R$ 0,00 
19 Curve Esgoto 900  100mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
20 Curve Esgoto 900  40mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
21 Curve Esgoto 900  50mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
22 Curve Esgoto 900  75mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
23 Curve Esgoto Curta 900  100mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
24 Curia Esgoto Curta 900  50mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
25 Curva Soldavel 900  25mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
26 Curia Soldavel 900  50mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
27 File Crepe 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
28 Fite Veda Rosca 50 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
29 Grelha Quadrada 100mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
30 Grelha Quadrada 150mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
31 Joelho Esgoto 460  100mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
32 Joelho Esgoto 450  40mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
33 Joelho Esgoto 450  50mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
34 Joelho Esgoto 450  75mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
35 Joelho Esgoto 900  100mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
36 Joelho Esgoto 900  40mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
37 Joelho Esgoto 900  50mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
38 Joelho Esgoto 900  75mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
39 Joetho PPR 450  25mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
40 Joelho PPR 450  32mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
41 Joelho PPR F/F 900  25mm X 1/2" 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
42 Joelho Soldavel 450  25mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
43 Joelho Soldavel 450  32mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
44 Joelho Soldavel 45° 50mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
45 Joelho Soldàyel 900  25mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
46 Joelho Soldavel 900  25mm X 3/4" 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
47 Joelho Soldável 90° 32mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

48 Joetho Soldavel Cl Bucha Latao 90 0  25mm 
X 1/2" 

" A 0,00 Ct fl 
l4PUp 

49 Junçäo Esgoto 100mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
50 Lixa De Madeira 100 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
51 Lixa Ferro Grâo 100 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

ibrrc 	/ç / 
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52 Luva Esgoto 100mm 30 IJnd R$ 0,00 R$; 0s00_-ft 
53 Luva Esgoto 40mm 30 Und R$ 0,00 R$000 
54 Luva Esgoto 50mm 30 Und R$ 0,00 R$ O0QZ 
55 Luva Esgoto 75mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

56 Luva Soldavel 25mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
57 Luva Soldavel 40mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
58 Luva Soldavel 50mm  30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
59 Plug Roscavel 1/2" 20 Und R$0,00 R$ 0,00 

60 Plug Roscavel 3/4" 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

61 Registro De Pressao 3/4  10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

62 Registro Esfera Soldavel 25mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

63 Registro Esfera Soldavel 40mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
64 Registro Esfera Soldavel 50mm 10 Und R$0,00 R$ 0,00 
65 Registro Gaveta 3/4" 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

66 TE Esgoto 100mm  20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

67 TE Esgoto 100mm X 50mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
68 TE Esgoto 100mm X 75mm  30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

69 TE Esgoto 40mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
70 TE Esgoto 50mm  20 Und R$0,00 R$ 0,00 

71 TE Misturador PPR 25 X 3/4" 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

72 TE Soldável 25mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

73 TE Soldavel 40mm  20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

74 TESoIdavel 50mm  20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

75 Tomeira Bóia  20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

76 Tomeira Para Lavatorio Metal Cromada 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

77 Tomeira Plãstica 3/4 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
78 Tubo Esgoto 100mm 20 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 

79 Tubo Esgoto 150mm 5 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 

80 Tubo Esgoto 40mm 10 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 

81 Tubo Esgoto 50mm 10 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 

82 Tubo Esgoto 75mm 10 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 

83 Tubo Soldável 25mm  60 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 

84 Tubo Soldavel 40mm 10 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL- ( ---------------------- - ------------------ - ---- ) R$ 0,00 

SECRETARIA DE INFRAEST, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTE 
MATERIAlS PARA INSTALAçAO ELETRICA 

LOTE 3 

ITEM] DESCRIMINAçAOIESPECIFICAçAO QUANT UND 
VA9R 

U TOTAL 
I Bucha Nylon 10mm 100 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

2 Bucha Nylon 6mm 100 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

3 Cabo Flexivel 2,5mm2 10 Peça R$ 0,00 R$ 0,00 

4 Cabo Flexivel 4mm2 4 Peça R$ 0,00 R$0,00 

5 Cabo Flexivel 6mm2 3 Peça R$ 0,00 R$ 0,00 

6 Caixa De Luz 2x4 50 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

7 j Caixa De Mediçao Trifãsjca Aluminio I Und R$ 0,00 R$ 0,00 

8 Disjuntor Monofasico 16A 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

9 Disjuntor Monofasico 25A 
( 	

5 1 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
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-- a 

10 1 DSjuntor Monofasico 32A 5 	- Und R$ 0,00 R$ 0,06< >' 
11 DisjuntorTrifásico 40A 2 Und R$ 0,00 R$ 0,00 	" 

12 Disjuntor Trifasico 50A  2 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

13 LâmpadaEconômica 15w 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

14 Lampada Economica 20w  10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

15 Lampada Economica 25w  10 (md R$ 0,00 R$ 0,00 

16 Soquete Lâmpada  30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

17 - Luminaria Platon  5 tind R$ 0,00 R$ 0,00 

18 Eletroduto PVC Rigido Corn Rosca 314 - 30 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 

19 Fita Isolante lOm  10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

20 Interruptor Its + Tomada  30 (mmd R$ 0,00 R$ 0,00 

21 Interruptor ITs Linha Modular 50 (mmd R$ 0,00 R$ 0,00 

22 Interruptor Duplo + Tomada 30 (mmd R$ 0,00 R$ 0,00 

23 Mangueira Corrugada 3/4"  200 Mt R$ 0,00 R$ 0,00 
24 Placa 2x4 Cega Linha Modular 10 (mmd R$ 0,00 R$ 0,00 

25 Plugue Fémea   15 (mmd R$ 0,00 R$ 0,00 

26 Plugue Macho 15 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

27 Porta Lampada 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

28 Tomada IP+ IOA Linha Modular 15 (mmd R$ 0,00 R$ 0,00 

29 Tomada 2P+ IOA Linha Modular 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL- (------------------------------------) R$ 0,00 

SECRETARIA DE INFRAEST, SERVlOS PUBLICOS E TRANSPORTE 

MATERIAlS DE CONSTRUcAO PARA ACABAMENTO 
LOTE 4 

ITEM DESCRIMINAçAO!ESPECIFICAcAO QIJANT UND 
VA jOR 

U 
VALOR 
TOTAL 

I Assento Sanitario Simples 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

2 Bacia Convencional Branca  5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

3 Bacia RI Caixa Acoplada Sistema Dual Flux 3 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

4 focal Porcelana  5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

5 CaiboMisto 50 Mt R$ 0,00 R$ 0,00 

6 Caixa De Descarga 91ts 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 - 
7 Fechadura Extema  5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

8 Fechadura Interns 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

Crepe  2 (mmd R$ 0,00 R$ 0,00 
Edo Asfalto 18 Litros  4 Und R$0,00 R$ 0,00 

lmpermeabilizante3,6 Lts 

Li

Fita 

10 (mmd R$ 0,00 R$ 0,00 

r14 

Linha Mista  50 Mt R$ 0,00 R$0,00 

Lixa Massa Grao 120  5 (mmd R$ 0,00 R$ 0,00 

xa Massa Grao 80  5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

15 Lona Plastica Preta 10 Wt R$0,00 R$ 0,00 

16 Manllha Boeiro 80mm  15 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

17 ManilhaPorosa 150mm 35 (md R$ 0,00 R$ 0,00 

18 Massa Corrida 18 Lts  10 (mmd R$ 0,00 R$ 0,00 

19 Massa Corrida 3,6 Lts 15 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

20 Piso Cerâmico  40 iit-- 1 R$ o,00j R$ 0,00 J 
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21 1 Rejunte Branco 25 Pct R$ 0,00 R$ 0,04 
22 Rejunte Marfim 25 Pct R$ 0,00 R$ 0,00< 
23 Ripa Mista 50 Mt R$ 0,00 R$ 0,00 
24 Telha Colonial 2000 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
25 TintaAcrilica 18 Lts 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
26 Tinta Acrilica 3,6 Lts 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
27 Tinto Acrilica Extema 3,6 Lts 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
28 Tinto Acrilica Extemale Lts 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
29 Tinta Esmalte 3,61ts 15 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
30 Tinta Esmalte 900m1 15 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL- (--- ------- - ----------------- ) R$ 0,00 

SECRETARIA DE INFRAEST, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTE 
FERRAMENTAS E UTENCILIOS 

LOTE 5 

ITEM DESCRIMINAcAO/ESPECIFIAçAO QUANT UND 
VALOR 

UNIT 
VALOR 

I Alicate Universal 8 Polegadas 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
2 Arco De Serra Fixa 12 P01 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
3 Balde De Plástico 1211tros 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
4 Cabo De Picarete (Grande) 15 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

Cabo Redondo De Madeira Para Enxada 
150cm 40 Und Rp 0,00 Rj 0,00 

6 Cadeado 35mm 15 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
7 Cârnara De Ar Para Carro De Mao 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
8 Carrinho De Mao Caçamba De Ferro 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

Cavadeira Articulada Corn Cabo De 
Madeira Delsocm 4 U Ii d Re  0,00 Re 0,00 

10 Chave Teste 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
11 Chibanca Sam Cabo 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
12 Colher De Pedreiro 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

13 
Disco De Code Diamantado Economico 
230mm P/ Cerâmica 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

14 Disco Serra Circular P/ Madeira 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
15 Enxada Estreita 2,5 Sam Cabo 15 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
16 Esquadro De Aluminio 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
17 Luva De Pano Emborrachada 50 Par R$ 0,00 R$ 0,00 
18 Luva De Raspa 50 Par R$ 0,00 R$ 0,00 

19 
ean? Tirar E Baler Nivel 

50 Mt R$ 0,00 R$ 0,00 

20 Mascara De Proteçao N95 (Bico De Palo) 50 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

21 Oculos De Proteçao 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
22 Pa De Bico Corn Cabo Dell Cm 15 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
23 Peneira Para Areia 3 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
24 Picareta Estreita S/ Cabo - 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
25 Prumo De Parade 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
26 Serrote Carpinteiro Medio 20 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
27 Torques Armador 10 3 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
28 Trena De 5 Metros Com Freio Duplo 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
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TOTAL- 
	 R$ 0,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO 

MATERIAlS DE C0NSTRuçA0 PARA ALVENARIA E ESTRUTURA 

LOTE 6 

ITEM DESCRIMINAçAOJESPECIFICAcAO QUANT UND 
VALOR IT  

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

I Arame Recozido 18 10 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 

2 Argamassa AC2  30 Pct R$ 0,00 R$0,00 

3 Areia Para Construçao 100 M3 R$ 0,00 R$ 0,00 

4 Arisco - 70 M3 R$ 0,00 R$ 0,00 

5 BritaN°01  -  10 M3 R$0,00 R$0,00 

6 Caixa De Luz 2x4 50 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

7 Cimento 30 Sc R$ 0,00 R$ 0,00 

8 Mangueira Corrugada 314" 30 Mt R$ 0,00 R$ 0,00 

9 Prego I.1/4x14 2 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 

10 Pregol7x27 2 Kg R$0,00 R$0,00 

11 Prego 2x12  2 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 

12 Prego 3x8 2 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 

13 TabuasoePinus25CmX3M 5 Mt R$0,00 R$0,00 

14 Tijolo 8 Furos 9x19x19   5000 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

15 VergalhAo10mm 10 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 

16 Vergalhao 12,5mm 5 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 

17 Vergalhäo 5mm   10 Vat-a R$ 0,00 R$ 0,00 

18 Vergalhao 6,3mm 30 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 

19 Vergalhao 8mm  7 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL- (---------------------------------)  R$ 0,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
MATERIAlS DE CONSTRUçAO PARA HIDRAULICA 

LOTE 7 

ITEM DESCRIMINAçAO/ESPECIFICAcAO QUANT UND 
OR 

UNIT
VAL 

 
VALOR 
TOTAL 

I Adaptador Flange 25mm X 3/4"  10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

2 Adaptador Soldavel Curto 25mm X 3/4" 15 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

3 AdaptadorSoklável Curto 50mm X tilT' 15 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

4 Broca Videa 8mm  10 Und R$0,00 R$ 0,00 

5 Bucha De Reduçao Esgoto 50mm X 40mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

Bucha De Reduçao Soldavel Longa 40mm 
X25mm 

20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

Bucha De Redução Soldavel Longa 50mm 
X25mm 

20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
__ ___ 

8 Caixa Da Agua 10001  2 Und R$ 0,00 R$ 0 100 

9 Caixa Da Agua 5001 2 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

10 Caixa Sifonada 15 X 1  io Und R$0,00  

11 Cap Esgoto 100mm 20 Und R$ 0,00 1 	R$ 0 100 

12 Cap Soldavel 25mm 20 Und R$ 0,00 1 	R$ 0,00 
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13 Cola P1 Tubo Soldavel 73g  20 Und R$ 0,00 R$ 0,oó\' 
14 CurvaEsgoto 900  100mm 30 - Und R$ 0,00 R$ 0,1 
15 Curva Esgoto 900  40mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
16 Curva Esgoto 900  50mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
17 CurvaEsgoto 900  75mm 20 Und R$ 0,00 R$0,00 
18 Curva Esgoto Curta 90 0  100mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
19 Curva Esgoto Curta 90° 50mm 20 Und R$ 0,00 R$0,00 
20 Curva Soldavet 90 0  25mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
21 Curva Soldavel 90 0  50mm 20 Und R$ 0,00 R$0,00 
22 Fita Veda Rosca 15 Und R$0,00 R$ 0,00 
23 .Joelho Esgoto 450  100mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
24 Joetho Esgoto 450  40mm 10 (md R$ 0,00 R$ 0,00 
25 Joelho Esgoto 450  50mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
26 Joelho Esgoto 450  75mm  15 (md R$ 0,00 R$ 0,00 
27 Joelho Esgoto 90° 50mm  30 (md R$ 0,00 R$ 0,00 
28 Joelho Esgoto 900  75mm  30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
29 JoelboPPR 450  25mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
30 Joelho PPR 450  32mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
31 Joelbo PPR F/F 450  25mm  30 (Jnd R$ 0,00 R$ 0,00 
32 Joelho PPR F/F 900  25mm  30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
33 Joelho PPR F/F 900  25mm X 1/2" 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
34 Joelho PPR F/F 900  32mm  30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
35 Joelho Soldàvel 450  25mm 30 Und R$ 0,00 - R$ 0,00 
36 Joelho Soldãvel 450  32mm 30 Uric! R$ 0,00 R$ 0,00 
37 Joelhosoldavel4s°50mm  20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
38 Joelho Soldãvel 900  25mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
39 Joelbo Soldavel 900  25mm X 3/4" 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
40 Joelho Soldavel 900  32mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0100 

Joelho Soldavel Cl Bucha L.atâo 90 0  25mm 
X 1/2" 

,,, U' ,• Jfl ,.  I R$ OV" 'P 

42 Jungao Esgoto 100mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
43 Lixa Ferro Grao 100 20 Und R$0,00 R$ 0,00 
44 Luva Esgoto 100mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

45 Luva Esgoto 40mm  30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

46 Luva_Esgoto50mm  30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

47 Luva Esgoto 75mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

48 Luva PPR F/F 25mm  30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

49 Luva PPR F/F 40mm  30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

50 Luva Soldavel 25mm  30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

51 Luvasoldavel 50mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

52 Plug Roscavel 112" 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

53 Plug Roscavel 314" 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

54 Registro Esfera Soldavel 25mm 20 Und R$0,00 R$ 0,00 

55 Registro Esfera Soldavel 50mm - 5 Lind R$ 0,00 R$ 0,00 

56 Registro Gaveta 3/4" 5 Und R$0,00 R$ 0,00 

57 TE Esgoto 100mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
58 TE Esgoto 100mm X 50mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

59 TEEsgoto 100mm X 75mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

60 TE Esgoto 40mm 30 Und R$0,00 R$ 0,00 

61 TE Esgoto 50mm 20 Und R$ 0,00 R$0,00_-  
62 TE Soldavel 25mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

t_,  
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63 TE Soldâvel 40mm  20 Und R$ 0,00 R$ 000 i 6 
TE Soldavel 50mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0100 .V) 

65 Torneira Bola .20 Und R$ 0,00 R$0,00 ' 

66 Torneira Plastica 314 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
67 P 70

64 

Tubo Esgoto 100mm 20 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 
68 Tubo Esgoto 40mm 5 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 
69 Tubo Esgoto 50mm 10 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 

TuboEsgoto 75mm   10 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 
71 Tubo Soldavel 25mm  30 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 
72 Tubo Soldavel 40mm 5 Vara R$0,00 R$ 0,00 

TOTAL- (---------------------- -------------} R$0,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAcAo 
MATERIAlS PARA INSTALAcAO ELETRICA 

LOTE 8 

ITEM DESCRIMINAcAOIE5PEcIFIcAçA0 QUANT UND 
VALOR 

UNIT  
VALOR 
TOTAL 

I Bucha Nylon 10mm 10 LJnd R$ 0,00 R$ 0,00 
2 Cabo Flexivel 2,5mm2 5 Peça R$ 0,00 R$ 0,00 
3 Cabo Flexivel 4mm2 2 Peca R$ 0,00 1$ 0,00 
4 Cabo Flexivel 6mm2 I Peça R$ 0,00 R$ 0,00 
S Caixa De Luz 2x4 25 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
6 Caixa De Mediçäo Trifasica AIumInio I Und R$ 0,00 R$ 0,00 
7 Disjuntor Monofásico 16A 4 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
8 Disjuntor Monofãsico 32A 4 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

9 Disjuntor Trlfasico4OA 2 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

10 Disjuntor Trlfásico 50A 2 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
11 Eletroduto PVC Rigido Com Rosca 314 25 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 
12 Fita Isolante lOm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
13 LAmpada Economica 15w 7 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
14 Lampada Economica 20w 8 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
15 Interruptor lts + Tomada 30 Und R$0,00 R$0,00 
16 Interruptor ITs Linha Modular 25 LJnd _____  
17 Mangueira Corrugada 3/4" 30 Mt R$ 0,00 R$ 0,00 
18 Placa 2x4 Cega Linha Modular 30 Und  
19 Plugue Fémea 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
20 Plugue Macho 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

21 Porta Lâmpada 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
22 Tomada 2P+ IOA Linha Modular 60 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL- 
(-------------------------------------- ) 

R$ 0,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
MATERIAlS DE CONSTRUcAO PARA ACABAMENTO 

LOTE 9 

ITEM DESCRIMINAçAO/ESPECIFICAcAO QUANT UND VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

I Assento SanitarioSimples - 3 Und R$0,00 R$ 0,00 

2 Bacia Convencional Branca 3 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

3 Caixa De Descarga 9Its 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

4 Fechadura Externa  3 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
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9/ 5 Fechadura Iriterna 3 !Jnd R$ 0,00 aso,opU 
6 Fita Crepe 3 Und R$ 0,00 R$"OV 
7 Lixa Massa Grao 80 5 Und - R$ 0,00 R$ 0,00 
8 Lona Plastica Preta 10 Mt R$ 0,00 R$ 0,00 
9 Luminária Plafon $ Und R$ 0,00 R$ 0,00 - 
10 Massa Corrida 18 Its 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
11 Massa Conida 3,6 Lts 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
12 Piso Ceramico 25 Mt R$ 0,00 R$ 0,00 
13 Rejunte Branco 50 Pct R$ 0,00 R$ 0,00 
14 Rejunte Marfim 50 Pct R$ 0,00 R$ 0,00 
15 Soquete Lampada 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
16 Tints Acrilica 18 Its 30 LAnd R$ 0,00 R$ 0,00 
17 Tinta Acrilica 3,6 Lts 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
18 Tints Acrilica Extema 3,6 Lts 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
19 Tints Acrilica Extema18 Its 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
20 Tinta Esmalte 3,6Its 15 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
21 Tinta Esmalte 900m1 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL- (--------------------------------- ) R$ 0,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
MATERIAlS DE CONSTRUçAO PARA ALVENARIA E ESTRUTURA 

LOTE 10 

ITEM DESCRIMINAcAO/ESPECIFICAcAo QUANT UND VALOR 
1T  

VALOR 
TOTAL 

I Arame Recozido 18 10 Kg R$ 0,00 R$ 0,00 
2 Argamassa AC2 30 Pct R$ 0,00 R$ 0,00 
3 Arela Pars Construção 80 M3 R$ 0,00 R$ 0,00 
4 Arisco 56 M3 R$ 0,00 R$ 0,00 
5 Brita NO 01 8 M3 R$ 0,00 R$ 0,00 
6 Cimento 30 Sc R$ 0,00 R$ 0,00 
7 Mangueira Corrugada 3(4" 70 Mt R$ 0,00 R$ 0,00 
8 Tijolo 8 Furos 9x19x19 10000 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
9 Vergalhao 10mm 30 Vera R$ 0,00 R$ 0,00 
10 Vergalhao 12,5mm 10 Vera R$ 0,00 R$ 0,00 
11 Vergalhao 5mm 10 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 
12 Vergalhao 6,3mm 30 Vera R$ 0,00 R$ 0,00 
13 Vergalhao 8mm 15 Vera R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL- I -------- - ----------------------------) R$ 0,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
MATERIAlS DE c0NSTRuçA0 PARA HIDRAULICA 

LOTE 11 

ITEM DESCRIMINAcAO/ESPECIFICAcAO QUANT LAND 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

I Adaptador Flange 25mm X 3/4" 15 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

2 Adaptador Soldavel Curto 25mm X 3/411 15 LAnd R$ 0,00 R$ 0,00 
3 Adaptador Soldavel Curto 50mm X 1.1(2" 15 LAnd R$ 0,00 R$ 0,00 

4 Bucha De Reducao Esgoto 50mm X 40mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
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BuchaDe Reducâo Soldãvel Longa 40mm 

20 Und R$ 0,00 R$ 

6 
BuchaDe Reducao Soldavel Longa 50mm 

20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

7 Caixa Da Aqua 10001 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
8 Caixa Da Aqua 5001 2 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
9 Caixa Sifonada 10x10 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
10 Cap Esgoto 100mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
11 Cap Soldavel 25mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
12 Cola P1 Tubo Soldavel 1759 Cl Pincel 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
13 Cola P1 Tubo Soldavel 73g 20 UM ----k$ 0,00 R$ 0,00 
14 Curva Esgoto 900  100mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
15 Curia Esgoto 900  40mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
16 Curia Esgoto 900  50mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
17 Curia Esgoto 900  75mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
18 Curia Esgoto Curta 90° 100mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

19 Curia Esgoto Curia 90 0  50mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

20 Curia Soldavel 900  25mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
21 Curia Soldavel 900  50mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
22 Fita Crepe 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
23 Fits Veda Rosca 15 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
24 Joelho Esgoto 450  100mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
25 Joelho Esgoto 450  40mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
26 Joelho Esgoto 450  50mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
27 Joelho Esgoto 450  75mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
28 Joelho Esgoto 900  100mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
29 Joelho Esgoto 900  40mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
30 .Joelho Esgoto 900  50mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
31 .Joelho Esgoto 900  75mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
32 Joelho PPR 450  25mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
33 Joelho PPR 450  32mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
34 Joelho PPR F/F 45° 25mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

35 Joelho PPR FIF 900  25mm X 1/2" 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

36 Joelho PPR F/F 90 0  32mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
37 Joelho Soldavel 450  25mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
38 Joelbo Soldavel 450  32mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
39 Joelho Soldavel 450  50mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
40 Joelho Soldavel 900  25mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

41 Joelho Soldavel 901  25mm X 314" 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

42 Joelho Soldavel 900  32mm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

Joelho Soldavel C/ Bucha Latão 90° 25mm 
X 1/2" 

40 • 	A 
jt1ti ti 

I4! UØJU 'P 'J 

44 Lixa Ferro GrAo 100 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

45 Luva Esgoto 100mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

46 Luva Esgoto 40mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
47 Luva Esgoto 50mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
48 Luva Esgoto 75mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

49 Luva Soldavel 25mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

50 Luva Soldavel 50mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

51 Plug Roscavel 1/2" 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
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52 Plug Roscavel 3/4" 20 Und R$ 0,00 Sc1oo- 4 
53 
54 

Registro Esfera Soldavel 25mm 

Registro Esfera Soldavel 50mm 
20 

20 
Und 
Und 

R$ 0,00 

R$ 0,00 
R$'00 
R$ 0,00--_.. - 

55 Registro Gaveta 3/4" 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
56 TE Esgoto 100mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
57 TE Esgoto 100mm X 50mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
58 TE Esqoto 100mm X 75mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
59 TE Esgoto 40mm 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
60 TE Esgoto 50mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
61 TE Misturador PPR 25 X 3/4" 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
62 TE Soldavel 25mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
63 TE Soldavel 50mm 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
64 Tomeira Boia 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
65 Tubo Esgoto 100mm 20 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 
66 Tubo Esgoto 40mm 25 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 
67 Tubo Esgoto 50mm 15 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 
68 Tubo Esgoto 75mm 15 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 
69 Tubo Soldavel 25mm 25 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL- 
(----------------------------------------) R$ 0,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
MATERIAlS PARA IN5TALAcA0 ELETRICA 

LOTE 12 

ITEM DEsCRIMINAcAOIE8PECIFICAçA0 QUANT UND VALOR 
UNIT 

LOR 
TOTAL 

1 Cabo FIexivel 2,5mm2 3 Peça R$ 0,00 R$ 0,00 
2 Cabo Flexivel 4mm2 S Peça R$ 0,00 R$ 0,00 
3 Cabo FIexivel 6mm2 2 Peça R$ 0,00 R$ 0,00 
4 Caixa de Luz 2x4 50 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
5 Caixa de Medicao Trifãsica Aluminio I Und R$ 0,00 R$ 0,00 
6 Disjuntor monofasico 16A 4 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
7 Disjuntor monofasico 25A 4 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
8 Disjuntor monofasico 32A 4 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
9 Disjuntor Trifãsico 40A Soprano 4 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
10 Disjuntor Trifásico SOA 4 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
11 Eletroduto PVC Rigido com Rosca 50 Vara R$ 0,00 R$ 0,00 
12 Fita Isolante lOm 10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
13 Lâmpada Económica 15w 7 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
14 Lampada Economica 20w 8 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
15 Lâmpada Economica 25w 8 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
16 Soquete Iâmpada 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
17 Interruptor ITS linha modular 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
18 Mangueira Corrugada 3/4" 30 Mt R$ 0,00 R$ 0,00 
19 Placa 2x4 linha modular 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
20 Plugue Fémea 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
21 Plugue macho 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
22 Porta Lámpada 20 Und R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL- ( -------------- - --- -- -------------------- 
) R$ 0,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
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MATERIAlS DE coNsTRuçAo PARA ACABAMENTO 
LOTEI3 

ITEM DEscRIMINAçA0JEsPEcIFICAçA0 QUANT 
- 

UND VALOR IT  
UNIT--TOTAL 

VAL 

I Assento Sanitario Simples 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
2 Bocal Porcelana 3 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
3 Fechadura Extema  3 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
4 Fechadura Interna 3 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
5 Fita Crepe 3 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
6 Lixa Massa Grao 120 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
7 Lixa Massa Grao 80  5 IJnd R$ 0,00 R$ 0,00 
8 Lona Plãstica Preta 10 Mt R$0,00 R$ 0,00 
9 Luminaria Plafon 5 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
10 Massa Corrida 18 Lts  10 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
11 Massa Corrida 3,6 Lts 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
12 Piso Cerâmico 50 Mt R$ 0,00 R$ 0,00 
13 Rejunte Branco 50 Pct R$0,00 R$ 0,00 
14 Rejunte Marfim 50 Pct R$ 0,00 R$ 0,00 
15 Tinta Acrilica 18 Lts 40 tJnd R$ 0,00 R$ 0,00 
16 Tinta Acrilica 3,6 Lts 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
17 Tinta Acrilica Externa 3,6 Lts 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
18 linta Acrilica Extema18 Lts 30 Und R$ 0,00 R$ 0,00 
19 Tinta Esmalte 3,6Its  15 Lind R$ 0,00 R$ 0,00 
20 Tinta Esmalte 900m1 30 Und R$0,00 R$ 0,00 

TOTAL- 
(------------------------------------

)  R$ 0,00 

7. ESCLARECIMENTOS E INFORMAcOES: 

7.1. Na Prefeitura Municipal de Arrieiroz, localizada na Praca Joaquim Felipe, NO 15, 
Centro, Arneiroz- Ce, CEP: 63.670-000 - email: Iicitacaoarneirozcäg mail. com  Telefone (88) 
3419-102011065. 

8. FONTE DE RECURSOS: 

8.1. Os recursos do presente objeto correräo por conta de recursos oriundos Tesouro do 
MunicIplo, cujas despesas correrâo a conta das DotacOes Orçamentárias: 
10.301.0171.2.012.0001 - Manutençao das Atividades da Secretaria de Saüde, 
15.451.0333.2.022.0000 - Manutençâo das Atividades da Secretaria de Obras e Serviços 
PUblicos, 12.122.0037.2.006.0001 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
de Educação e elemento de despesa: 3.3.90.30.00. 

9. DISPOSIcOES FINAlS 

9.1. A participacâo de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitacâo 
técita, incondicional, irrevogàvel e irretratável dos seus termos, regras e condicäes. 

Nos preços já estâo inclusas todas as despesas tais como: despesa corn funcionários, 
materiais utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 
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U9SE GOMES NOGUE$A DA SILVA 

Ordenadora de Despesas Geral 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 70i c: 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)  

Local de Data 
Uuuj oa 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme 
planitha abaixo, referente ao PREGAO PRESENCIAL N° 2021.06.15.1, cujo 
objeto é a AQUISIQAO DE MATERIAL DE CONSTRLJcAO, ELETRICO E 
HIDRAULICO DESTINADOS A MANuTENçA0 DE DIVERSAS 
SECRETARIA DESTE MUNICIPIO DE ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS 
DESTE CERTAME. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento do objeto desta licitacâo; que nâo possuimos nenhum fato 
impeditivo para participacão deste certame e que nos submetemos a todas as 
cláusulas e condiçOes previstas neste edital. 

PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Name do Representante Legal 
CPFn°  

CPNJ: 06.748,297/0001-54 
PRAA JOAQUJM FELIPE 15, CENTRO. ARNETROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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MODELO NO 01 

(Juntar aos documentos requeridos para habilitacao) 

DECLARAcA0 

(NOME E QUALIFICAçAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os 
devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 
27/1011 999, publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso )(XXIII, do artigo 70, 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condicào de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

ANEXO Ill 
MODELO DE DEcLARAcA0 

CPNJ: 06,748297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



MODELO No 02 
(Juntar corn os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAçAO 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para as 
devidos fins e sob as penas da Lei, qua atende a todas as exigencies 
requeridas para habilitaçâo no PREGAO PRESENCIAL NO 2021.06.15.1, cujo 
objeto e AQuIslcAo DE MATERIAL DE coNsTRucAo, ELETRICO E 
HIDRAULICO DESTINADOS A MANuTENçA0 DE DIVERSAS SECRETARIA 
DESTE MUNICIPIO DE ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME, parte integrante deste processo, e que se submete, de pleno 
acordo, a todos Os termos e condiçOes previstas no instrumento convocatorio. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

MODELO No 03 
(Juntar corn os documentos apresentados para credenciamento) 

DEcLARAcA0 

(NOME E QUALIFICA(;AO 00(A) PROPONENTE), DECLARA, pare os 
devidos fins e sob as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na 
condiçäo de (citar se: Micro Empresa-ME Cu Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

CPNJ: 06348.297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELTPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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CONTINUAAO DO ANEXO Ill - FL. 03 	 - 

MODELO DE pRocuRAçAo 

; _1 1  
c' 	Ru ma 	, I 

PR0cURAçAO 

OUTORGANTE: Name e qualificacâo. 

OUTORGADO: Name e qualificaçäo. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junta a 
Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, no processo de PREGAO PRESENCIAL 
NO 2021.06.15.1, cujo objeto é AQUISIQAO DE MATERIAL DE 
coNsTRucAo, ELETRICO E I-HDRAULICO DESTINADOS A MANUTENçAO 
DE DIVERSAS SECRETARIA DESTE MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 
CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME, parte integrante deste processo, 
podendo a mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão as envelopes 
de habilitacâo e proposta de preços, assinar toda a documentacào necesséria, 
coma tambem formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos as 
demais atos pertinentes ao certame em name da OUTORGANTE e tudo a mais 
que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Name do representante Legal 
CPF NO_  

OBS.: No caso de pracuracâo øarticular. reconhecer a firma do 
OUTORGANTE, em cartório. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



CONTRATO No 	.1. 
CONTRATO QUE ENTIRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ, ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

,EDOOUTROA 
EMPRESA 

o FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

o MunicIpio De Arneiroz, Estado do Cearã, pessoa jurIdica de direito pUblico 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 06.748.297/0001-54, através da 
Secretaria Municipal de ________, neste ato representada pelo(a) Ordenado(a) 
de Despesa(s) o(a) Sr(a). , residente e dorniciliada fiesta 
Cidade, apenas denorninado de CONTRATANTE, e de outro lado 

estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o 
ri. 0  	e no CGF sob o n° 	neste ato representada 
por ________, portador(a) do CPF no  apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvern firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitaçäo, na modalidade PREGAO PRESENCIAL NO 
2021.06.15.1 , tudo de acordo corn as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alteraçöes posteriores, mediante cláusulas e condiçöes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação, na rnodalidade PREGAO PRESENCIAL NO 
2021.06.15.1, de acordo corn a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracães 
posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/04/2002 e, devidamente 
homologado pelo(a) Sr(a).  Ordenado(a) de Despesas da 
Secretaria Municipal de  

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 0 presnte Contrato tern coma objeto a AQUISIçAO DE MATERIAL DE 
coNsTRuçAo, ELETRICO E HIDRAULICO DESTINADOS A MANUTENA0 
DE DIVERSAS SECRETARIA DESTE MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 
CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILJBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO 
3.1 - 0 objeto contratual tern o valor total do Lote 	de R$ 

3.2 - 0 valor do presente contrato nâo será reajustado. 

C1'NJ: 06.748,29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELJPE 15, CENTRO. ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



3.3 - Poderé ser restabelecida a relacâo que as partes pactuaram iniciàlgJ1L 3O - 
entre Os encargos do contratado e a retribuiçâo da Administraçâo para a jutr 
remuneraçâo do fornecirnento, desde que objetivando a manutençâo do 
equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisiveis, ou previsIveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execucAo do ajustado, ou ainda, em caso de 
força major, caso fortuito ou fato do prmncipe, configurando álea econOmica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alinea 'd" da 
Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através do ato administrativo. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 - 0 presente Instrumento terá vigéncia ate 3111212021, a contar da data de 
sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 
RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos seräo fornecidos de acordo corn as solicitaçOes requisitadas 
pela Secretaria Municipal competente, devendo os mesmos serem entregues 
no almoxarifado da Secretaria Solicitante, no prazo mmnimo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar do recebimento da mencionada Ordem de Compra, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for 
estritamente necessária, sendo as despesas corn a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - A Contratada ficaré obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) 
que vierem a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebirnento 
riâo importará a sua aceitaçào; 
5.3 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para 
tanto, no almoxarifado da Secretaria Solicitante, sern Onus para o Municipio; 
5.4 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.5 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificacao da conformidade do 
produto com a especiflcaçao; 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de 
oriundos da Secretaria Solicitante, corn a dotacão orçamentária prevista na 
seguinte rubrica: dotaçäo orçamentária: 	 , elemento de despesa: 
3.3.90.30.00 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagarnento dos produtos solicitados será realizado, através de 
empenho, mediante a apresentação das respectivas notas fiscal I fatura 
visadas polo setor competente. 

- 0 pagamento será efetuado ate o 30 0  (trigésimo) dia do més subsequente 
ao da entrega dos produtos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), do(s) Lote(s) do objeto do 
presente Contrato obrigar-se-á a: 

CPNJ: 06.74829710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO. ARNEIROZ - CEARA 
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objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer danos pesos 
ou materials, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de 
terceiros envolvidos na execucâo do objeto contratual, em particular no que se 
refere as contribuiçoes devidas a Previdéncia Social, ObrigaçOes Trabalhistas, 
Seguros e aos Tributos a Fazenda PUblica em geral; 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade 
corn as obrigaçães por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
8.1.5 - Atender corn presteza e digrildade o(s) produto(s) do(s) Lote(s) do 
objeto deste Contrato; 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais, acréscimos ou supressOes 
que se fizerem riecessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei no 
8.666/93, e suas demais alteraçâes; 
8.1.7 - Entregar no prazo máxirno de 5 (cinco) dies corridos, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra, o(s) produto(s) do(s) Late(s) 
requisitado pelo setor competente, devendo o(s) mesmo(s) ser entregue(s) no 
almoxarifado da Secretaria Solicitante, devendo estar todos em embalagens 
fechadas, contendo a identificação da data de industrializacão e o prazo de 
validade, quando for a caso; 
8.1.8 - Trocar, as suas expenses, o(s) produto(s) que vier(em) a ser 
recusado(s) par justo motivo, sendo que o ato de recebimento näo importará 
em sua aceitaçâo; 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado pare tanto. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAç6E8 DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-a a: 
9.1.1 - Exigir a fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na 
prestacâo do fornecimento e a cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no 
fornecimento do(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execucäo do objeto 
contratual; 
9.1.4 - Efetuar as pagamentos devidos nas condiçaes estabelecidas neste 
Instrurnento, bern coma zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANçOES 
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serâo aplicadas as 
sancôes dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666193 e suas demais alteraçOes. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficaré sujeita as seguintes 
sancOes: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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10.2.2.1 - 0,5% (ciRca décimos por cento) par dia de atraso, ate o 1 1   
10% (dez por cento), sobre a valor da fatura peto atraso na  entrega 
produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sabre o valor total faturado no mês anterior, 
pelo descumprirnento de qualquer item do Editat ou Cláusula Gontratuat. 
10.2.3 - Suspensäo temporária do direito de participar em licitaçOes e 
impedimento de contratar corn a PREFEITURA de ARNEIROZ por prazo não 
superior a 02 (dais) anos. 
10.2.4 - Dec!araçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administracão 
Municipal, enquanto perdurarern Os motivos determinantes da punição, ou ate 
qua seja promovida reabititação, perante a prOpria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

CLAUSIJLA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este cantrato podera ser resciridido unilateralmente pela Contratante, par 
convenlOncia administrativa ou por infringéncia de qualquer das condiçOes 
pactuadas. 
11.2 - 0 não curnprirnento das disposiçOes especificadas neste Contrato 
implicará automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisâo 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
ja as direitos da Adrninistracão, corn relacão as norrnas contratuals e as 
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 -0 preserite contrato e rescindivet ainda, independentemente de qualquer 
interpelacâo Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Ornissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplencia de qualquer de suas cláusulas por qualquer urna das 
partes; 
11.3.3 - Acerta em comurn acordo por iniciativa de uma das partes, mediante 
aviso par escrito corn 30 (trinta) dias de antecedencia, sem Onus para ambas 
as partes. 
11.3.4 - No caso de nâo cumprimento de qualquer das clàusulas deste 
coritrato, a parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça 
necessário uma cornunicação par escrito corn a antecedencia definida no 
subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer atteraçöes que venham a ocorrer neste lnstrumento serâo 
efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PuBLIcAcAo 
13.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixaçäa em local de costume, 
ate a quinto dia Util do rnOs subsequente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças qua formaram a 
procedimento licitatOrio, a propasta apresentada pela Contratada, bern coma 
eventuais carrespondéncias trocadas entre as partes, independentemente de 
transcricAo. 

CPNJ: 06748,29710001-54 
PRA  CA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, AR}E1ROZ - CEARA 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - 0 Foro competente para dirirnir quaisquer dUvidas oriundas do presente 
Contrato e o da Comarca de Arneiroz - Ce. 
Declaram as pades que este Contrato corresponde a Manifestação final, 
completa e exciusiva de acordo eritre elas celebrado, assinando o presente 
Contrato juntarnente corn as testemunhas abaixo firmadas. 

Arneiroz-Ce, - de 	de 20_ 

Ordenado(a) de Despesas 	 CONTRATADA 
Secretaria Solicitante 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

1. CPF:  

2. CPF: 	- 	- 	- 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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